
 

 

 

PROGRAMA 

 

1. Apresentação do tema  

2. Principais alterações consagradas na LOE_2016 e respetivo impacto na atividade 

desenvolvida pelos municípios, designadamente, em matéria:  

2.1. Da gestão dos recursos humanos, atendendo e de forma articulada com a sua posição 

ao nível dos mecanismos de recuperação financeira previstos Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e Entidades intermunicipais (RFALEI - Lei n.º 73/2013, de 3/set);  

2.2. Dos contratos de aquisição de serviços;  

2.3. Das transferências previstas no OE_2016, enquadrada no correspondente quadro legal 

consagrado no RFALEI;  

2.4. Concessão de benefícios fiscais;  

2.5. Do endividamento municipal (analisadas e enquadradas no respetivo quadro legal 

consagrado no RFALEI), em especial:  

2.5.1. Acordos de regularização de dívidas das autarquias locais;  

2.5.2. Pagamento a concessionários ao abrigo de decisão judicial ou arbitral ou de resgate 

de contrato de concessão;  

2.5.3. Redução do endividamento;  

2.5.4. Fundo de Regularização Municipal;  

2.5.5. Realização de investimentos pelos municípios com contratos de reequilíbrio ou planos 

de ajustamento referidos no artigo 86º do RFALEI;  

2.5.6. Operações de substituição de dívida;  

2.5.7. Alteração ao RFALEI no que respeita à previsão de eventos (dívidas) excecionados do 

limite da dívida total de operações orçamentais;  

2.6. Lei dos compromissos e dos pagamentos em atraso (atendendo e no contexto do 

respetivo regime legalmente previsto);  

2.7. Regime da Atividade empresarial e das participações Locais  

3. Sistema de normalização contabilístico para as administrações públicas previsto no DL 

n.º 192/2015, de 11/set 

3.1. Caraterização geral do novo regime legal; 

3.2. Breve referência às principais alterações com impacto nos municípios, em especial, no 

que respeita às disposições transitórias, aos documentos previsionais e de prestação de 

contas e à norma Contabilidade e Relato Orçamental (NCP 26).  



 

 

 

CONFERENCISTA 

Dr. Alexandre Virgílio Tomás Amado  

Chefe de Equipa Multidisciplinar da Inspeção-Geral de Finanças na área do Controlo 

da Administração Local Autárquica  

Licenciatura em Direito (Universidade de Coimbra)  

Pós-Graduação em Contabilidade Pública (Universidade Lusíada)  

Pós-graduação em Administração Pública (Escola de Economia e Gestão da 

Universidade do Minho)  

Membro do Subgrupo de Apoio Técnico à Implementação do POCAL (SATAPOCAL) 

desde 2002 (em representação da Inspeção-Geral de Finanças)  

Membro do Secretariado Técnico do Grupo de Trabalho para a Revisão da Lei das 

Finanças das Regiões Autónomas e da Lei das Finanças Locais (em representação da 

Inspeção-Geral de Finanças) 

DESTINATÁRIOS 

MUNICÍPIOS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA: Eleitos, Dirigentes e Quadros 

das Autarquias e das Empresas Municipais 

HORÁRIO 

09h45 Acreditação    14h00 Reinicio 
10h00 Sessão de Abertura    16h00 Pausa para café 
11h15 Pausa para café   17h30 Encerramento 
13h00 Pausa para almoço livre 

INSCRIÇÕES 

As inscrições devem ser feitas, através do preenchimento da Ficha de Inscrição, até ao 

dia até ao dia 26 de abril de 2016. 

 


